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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
002/2026 - CPL 

 
ORGÃO LICITANTE 
Prefeitura Municipal de Peri-Mirim - MA 
 
OBJETO 
Contratação de empresa de engenharia para complemento de implantação de Melhorias Sanitárias 
Domiciliares-MSD, na zona urbana do município de Município de Peri-Mirim/MA. 
 
VALOR MÁXIMO 
R$ 1.246.506,12 (hum milhão, duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e seis reais e doze cen-
tavos) 
 
BENEFÍCIO ME/EPP 

Licitação de Ampla Concorrência 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
019/2026 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO 
6 (seis) meses 
 
VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6 (seis) meses 
 
MODO DE DISPUTA 

Aberto 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
DATA E HORÁRIO 
 
12 de junho de 2026, 15h:00min (horário de Brasília) 
 
LOCAL 
https://licitaperimirim.com.br 
 

E-MAIL: cplpmpm.ma1@gmail.com 
 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Carlos Alberto Chagas Garcês 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://licitaperimirim.com.br/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 – CPL/PMPM 

(Processo Administrativo n.º 019/2026) 

 
EDITAL 

Licitação de Ampla Concorrência 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Peri-Mi-
rim/MA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, através de seu secretário, que 
este subscreve, designado através de Portaria, devidamente juntada nos autos do processo, reali-
zará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, suas alte-
rações, demais normas aplicáveis a matéria e as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 12 de junho de 2026. 
Horário: 15:00 

Local: https://licitaperimirim.com.br 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de engenharia para comple-
mento de implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares-MSD, na zona urbana do municí-
pio de Município de Peri-Mirim/MA., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. Os serviços da presente licitação estão reunidos em um único grupo, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, Memorial Descritivo e planilhas orçamentárias. 
 

1.3. O valor máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 1.246.506,12 (hum milhão, 
duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e seis reais e doze centavos). 

 
1.4. O presente procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, para conhecimento dos interessados. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município a seguir descritas: 
 
ÓRGÃO................: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO  
PROJETO/ATIVIDADE: 17.511.0015.1.015 OBRAS E SERV. SANEAM. – SIST DE ABAST. 
ÁGUA.  
ELEMENTO DA DESPESA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Para participar desta licitação, o licitante deverá estar credenciado no sistema de Compras 
da Prefeitura Municipal de Peri-Mirim através do site https://licitaperimirim.com.br através da opção 
Cadastrar/Comprador. 
 
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

https://licitahumbertodecampos.com.br/
https://licitanet.com.br/
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este CONCORRÊNCIA. 

 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratica-
dos diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 
do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de inteira responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de aten-
dimento aos licitantes, disponíveis no endereço eletrônico https://licitaperimirim.com.br/ e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatu-
alizados. 

 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MO-
MENTO DA HABILITAÇÃO. 
 
3.7. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso ao Portal de Compras da Prefei-
tura, poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-
feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília). 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 
 
4.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 
o objeto desta licitação, e que estejam devidamente credenciados no sistema já indicado. 

 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.2.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
4.2.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 
 
4.2.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
4.2.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, traba-
lhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempe-
nhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
4.2.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://licitanet.com.br/
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4.2.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submis-
são de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.2.8. agente público do órgão ou entidade licitante; devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 
 
4.2.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
4.2.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.3. O impedimento de que trata o item 4.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
4.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.2.2 e 4.2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão ex-
clusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

4.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
4.6. O disposto nos itens 4.2.2 e 4.2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas con-
tratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
4.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 

4.8. A vedação de que trata o item 4.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contra-
tação na qualidade de integrante de Comissão de Contratação profissional especializado ou funci-
onário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
4.9. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atu-
ação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 
ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5. DOS BENEFICIOS A ME/EPP/MEI 
 
5.1. A presente licitação é de ampla concorrência, devido ao seu valor, sendo garantido as 

ME/EPP e MEI demais benefícios previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações 
posteriores. 
 
5.2. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não te-
nham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
5.3. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição 
do objeto ofertado o preço e a marca, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
 
6.3. No cadastramento da Proposta, o licitante deverá marcar em campo próprio do sistema ele-
trônico, ou apresentar junto aos documentos de Habilitação as seguintes declarações: 
 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
 
6.3.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 
 
6.3.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

 
6.3.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requi-
sitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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6.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às san-
ções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.6. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso 
de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especifi-
cações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas. 
 
6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 
6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documen-
tos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 
sessão pública e da fase de envio de lances. 

 
6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 

6.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sis-
tema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desco-
nexão. 
 
6.11. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lan-
ces, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6.13. As propostas cadastradas no sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO 
DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo 
das propostas. 
 
6.14. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSI-
FICADA pelo Agente de Contratação. 

 
6.15. Em se tratando de Propostas, Declarações, ou outro documento produzido pela empresa, 

ou ainda atestados de capacidade técnica, somente serão aceitos e analisados os documentos 
exigidos neste Edital e Termo de Referência que contenham assinatura eletrônica.  

 
6.16. Os documentos de que trata o item anterior com assinatura manuscrita, somente serão acei-
tos e analisados os que se evidencie de forma inequívoca que o documento foi assinado manual-
mente e escaneado em sua totalidade. 

 
6.17. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 14.063/2020, os 
dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados a outros dados em 
formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, observados os níveis de assi-
naturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 
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6.18. A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será verifi-
cada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As assinaturas digi-
tais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo assinador Serpro, dispo-

nível gratuitamente no sítio eletrônico https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador -di-
gital/assinador-serpro. 

 
6.19. Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas 
reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e 
coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho, porém digitalizada e 
incluída no documento, serão desclassificados e/ou inabilitadas. 

 
6.20. Recebida a Proposta de Preços e a Documentação, o Agente de Contratação, obrigatoria-
mente, efetuará a verificação da veracidade dos documentos cuja emissão tenha sito realizada via 
internet, mediante conferência destes documentos nos respectivos sites emissores. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
7.1.1. Valor unitário e total do item; 
 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, conforme Termo de Referência; 
 
7.1.3. Quantidade dos itens, o qual não poderá ser inferior ao máximo previsto para con-
tratação em cada lote. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, mão-de-obra, materi-
ais encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, despesas com impostos, taxas, fretes, des-
contos comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

 
7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-
veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 
nos últimos doze meses.  

 
7.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reti-
dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 
7.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

 
7.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições ne-
las contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
7.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alega-
ção de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro
https://www.serpro.gov.br/links-fixos-superiores/assinador-digital/assinador-serpro
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7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua apre-
sentação.  

 
7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO E FAZE DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2.   O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, con-
tenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Re-
ferência.  

 
8.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanha-
mento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-
trário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Con-
tratação e os licitantes. 

 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-
signado no registro.  
 
8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 
 
8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-
trado pelo sistema. 

 
8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta de-
verá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
 
8.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos. 
 
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será pror-
rogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorro-
gação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.12.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
a Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pú-
blica de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rece-
bido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais aquelas que não forem seguidas de lances. 

 
8.17.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial-

mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos ór-
gãos de controle. 

 
e) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 
 

f) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
g) empresas brasileiras; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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h) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

i) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
8.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do pri-
meiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro po-
derá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
8.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassifi-
cado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
 
8.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos de-
mais licitantes. 

 
8.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
8.18.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exi-
gidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamen-
tada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

8.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da pro-
posta. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de já 
estabelecido anteriormente, a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrô-
nico e deverá ser apresentada de acordo com o Modelo de Carta Proposta, em anexo deste Edital, 
em uma via, em papel timbrado da Empresa, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou en-
trelinhas, e dela deverão constar os seguintes elementos: 
 
9.1.1. Razão social da empresa, número do CNPJ, endereço completo, número de telefone incluso 

o de fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta e a respectiva 
agência onde deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado na PROPOSTA 
deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos serviços. 
 
9.1.2. Número da CONCORRÊNCIA, Descrição do Objeto. Especificações do(s) serviços (s) pro-
posto(s), detalhados, de acordo com os elementos exigidos no ANEXO I do Edital.  
 
9.1.3. Descrição detalhada do item ofertado em conformidade com as especificações constantes 
do Anexo I deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta em algarismo e por 
extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a vírgula, já incluídos os lucros e 
todas as despesas incidentes, essenciais para o serviço objeto desta licitação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.%26text%3DInstitui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre%2CPNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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9.1.4. Composição de preços unitários, onde o licitante deverá apresentar discriminadamente as 
parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 
 

9.1.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação 
do objeto; 
 
9.1.4.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fideli-
dade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
 
9.1.4.3. Não se admitirá, na composição de custos, custos identificados mediante o uso da 
expressão “verba” ou de unidades genéricas. 
 
9.1.5.  Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital o qual deverá observar o 
cronograma de desembolso máximo por período constante do Termo de referência, bem como in-
dicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

 
9.1.6. Composição de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus compo-
nentes, inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

 
9.1.6.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação 
de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como 
custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na 
planilha orçamentária. 
 
9.1.6.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites 
estabelecidos na legislação tributária; 
 

9.1.6.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de 
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI; 
 
9.1.6.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 
os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percen-
tuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das 
Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária. 
 
9.1.6.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de 

ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que 
estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
 
9.1.6.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da em-
presa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao Agente de Contra-
tação ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os 
fins do previsto no subitem anterior.  
 
9.1.6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
9.1.7. Composição de Encargos Sociais; 
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9.1.7.1. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional 
não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 

conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 
 
9.1.7.2. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 
orientações a seguir: 
 
9.1.7.2.1. Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual; 
 
9.1.7.2.2. Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateral-
mente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, 
para fins de total ressarcimento do débito. 
 

9.1.8. Curva ABC dos serviços, identificando de forma clara os itens de maiores relevância da 
contratação. 
 
9.1.9. Deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emen-
das, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 
 
9.1.10. Indicação e dados pessoais dos responsáveis pela assinatura do referido contrato. 
 
9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no de-
correr da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci-
ários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e 
Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

 
9.4. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensiona-
mento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa-
tores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, de-
vendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

 

9.5. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às ne-
cessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as 
regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SE-
GES/MP n.5/2017.  

 
9.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
9.7.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algaris-
mos e o valor global em algarismos e por extenso, no caso de ocorrendo divergência entre os preços 
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unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores nu-
méricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

9.8. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
 
9.9. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro licitante. 
 
9.10. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementa-
res estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
9.11. A proposta ajustada, também deve ser encaminhada em formato de arquivo aberto, word ou 
Excel, ou outro formato semelhante, para o e-mail, cplpmpm.ma1@gmail.com. Esta exigência não 

tem efeito classificatório, é tão somente para facilitar a elaboração dos contratos. 
 

9.12. O não envio da Proposta Ajustada no Prazo solicitado culminar na desclassificação da lici-
tante. 

 
9.13. Após o recebimento da Proposta Ajustada, o Agente de Contratação iniciará a fase de acei-
tação e julgamento da proposta. 
 
10. JULGAMENTO 
 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante proviso-
riamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-
diante a consulta aos seguintes cadastros: 
 
10.1.1. SICAF;   
 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
 
10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empre-
sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 

10.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 5.3 e 6.7 deste edital. 

 
10.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

 
10.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
10.9.1. contiver vícios insanáveis; 

 
10.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
10.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
10.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
10.10.  No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
conforme disposto no §4º do art. 59 da Lei 14.133/2021. 
 
10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa com-
prove a exequibilidade da proposta. 

 
10.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administra-
ção, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele ela-
borada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

 
10.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da pro-
posta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 

 
10.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 
10.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de reco-
lhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse re-
gime. 
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10.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, po-
derá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

 
10.17. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibili-
dade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam 
a suspeita; 
 
10.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligên-
cias, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rência será registrada em ata; 
 
10.19. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital comple-
mentar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h00min (duas horas) sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
10.20. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
10.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou pro-
postas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
10.22. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação exami-

nará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
10.23. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.24. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital e no Termo de Referência. 
 
11. DA HABILITAÇÃO  
 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demons-
trar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
11.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente 
de contratação, facultado ao licitante de anexar os referidos documentos, quando do cadastramento 
da proposta, conforme funcionalidade do sistema, ou ainda encaminhar junto com a Proposta Ajus-
tada. 

 
11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tra-
dutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consu-
lados ou embaixadas. 
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11.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habili-
tação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 

11.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
11.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas pro-
postas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos traba-
lhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas con-
venções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 
11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais nato-digitais quando houver dúvida em relação à integri-
dade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 
6º, §4º) 

 
11.8. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entida-
des emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
11.9. A verificação do cumprimento das exigências dos documentos de HABILITAÇÃO somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

 
11.10. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 
 

11.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do cer-
tame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

 
11.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilita-

ção e classificação. 
 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contra-
tação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do lici-
tante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

 
11.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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11.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documen-
tos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
11.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições. 
 
11.17.1. Sob nenhuma hipótese serão aceitos atestados genéricos, sendo entendido como 
aqueles que não contenham quantidades, características e prazo e que ocorreu o fornecimento. 
 
11.18. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
11.19. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
11.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para partici-
pação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 
 
11.21. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habi-
litação. 
 
11.22. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 
 
11.23. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quais-
quer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
11.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 
11.25. Visando maior agilidade na alimentação de nossos sistemas de gestão, solicitamos as em-
presas licitantes, que enviem os documentos de habilitação em arquivo único. 

 
11.26. Visando maior agilidade processual, economicidade e sustentabilidade, solicitamos as lici-

tantes a enviarem tão somente os documentos exigidos no edital, evitando o envio de documentos 
desnecessários ou em excesso. 

 
11.27. A solicitação do item anterior não engloba os Atestados de Capacidade Técnica, os quais a 
licitante deve enviar tantos quantos dispuser ou achar necessários a sua Habilitação. 
 
12. DOS RECURSOS 
 
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilita-
ção de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 
12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
 
12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
 
12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recor-
rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 
12.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
12.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da 
Prefeitura, no sítio eletrônico https://www.perimirim.ma.gov.br ou ainda por solicitação de cópia di-
gital do processo no e-mail cplpmpm.ma1@gmail.com. 

 
13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante decla-
rado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão rea-
berta. 
 
13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
13.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
 

https://www.perimirim.ma.gov.br/
mailto:cplpmpm.ma1@gmail.com
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade 

Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados, quando houver. 
 
14.2. Após a Adjudicação, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade compe-
tente homologará o procedimento licitatório.  
 
15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
15.1. Não será exigida a garantia contratual na forma estabelecida no Termo de Referência e na 
minuta do contrato. 
 
16. DA CONTRATAÇÃO 
 
16.1. Após a publicação do resultado da licitação, e quando convocadas, as licitantes 

vencedoras e, terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, para comparecerem perante o Setor de 
Licitações para proceder a assinatura do contrato. 
 
16.2. O prazo para assinar o contrato poderá ser prorrogado em caso de interesse público a ser 
devidamente justificado pela Autoridade Competente.  
 
16.3.  Caso a convocação para assinatura do contrato não seja realizada dentro do período de 
validade da proposta, as licitantes ficam liberadas dos compromissos assumidos. A Administração 
poderá solicitar prorrogação por mais 60 (sessenta) dias antes de findo o prazo de validade. 
 
16.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, dentro do prazo 
estabelecido neste edital, caracterizará o descumprimento total das obrigações assumidas, 

sujeitando-a às sanções previstas neste Edital.  
 
16.4.1. É facultado ao Agente de Contratação reabrir o certame com a convocação das licitantes 
remanescentes.  
 
16.4.2. Na sessão de reabertura do CONCORRÊNCIA, o Agente de Contratação deverá negociar 
diretamente com a proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas 
remanescentes, para que seja obtido preço melhor. 
 
16.5. O contrato será firmado entre o Município de Peri-Mirim, representado pela Secretaria 
Municipal Administração e Finanças, e os licitantes vencedores. 
 

16.6. O prazo de vigência dos contratos é aquele definido no Termo de Referência e/ou Minuta do 
contrato. 
 
16.7. O fornecedor que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução 
do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.  
 
16.8. O contrato deverá executar os serviços no local indicado, rigorosamente dentro dos prazos 
estipulados no instrumento do contrato celebrado, e de acordo com as especificações técnicas 
exigidas neste Edital, bem como com as condições que constam de sua proposta. 
 



                      
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM 

CNPJ: 41.611.856/0001-80 

Praça São Sebastião, nº 76, Centro. 
CEP: 65.245-000 – Peri – Mirim – MA. 

20 
 

   Proc. ADM. N.º 019/2026 

Fls. __________________ 

______________________ 

Rubrica 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabeleci-

das no Termo de Referência, ou na Minuta do Contrato, anexo a este Edital. 
 
18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referên-
cia. 
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
19.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referên-
cia, ou minuta do contrato. 
 
20. DO PAGAMENTO 

 
20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital.  
 
21. DAS PENALIDADES 
 
21.1. As regras acerca das penalidades e sanções estão estabelecidas no Termo de Referência e 
na minuta do contrato, anexo a este Edital. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pela plataforma https://licitaperimi-
rim.com.br ou pelo e-mail cplpmpm.ma1@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada na 
Praça São Sebastião, nº 76, Centro – Peri-Mirim/MA. 
 
22.3. Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edi-
tal e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 
ao Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.  
 
22.6. O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos respon-
sáveis pela elaboração do edital e dos anexos.  
 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cer-
tame. 
 
22.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moti-
vada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

https://licitahumbertodecampos.com.br/
https://licitahumbertodecampos.com.br/
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22.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os participantes e a administração. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
23.1. Da sessão pública desta CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação.   
 
23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
23.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contra-

tados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
23.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 
 
23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
23.12. O edital e seus anexos podem ser consultados gratuitamente na sala da Comissão Perma-
nente de Licitação, situada à Praça São Sebastião, nº 76, Centro – Peri-Mirim/MA, de 2ª a 6ª feira, 
no horário das 08:00 às 12:00 gratuitamente e se encontra disponível para consulta no site da Pre-
feitura Municipal: http://www.perimirim.ma.gov.br/portal, na plataforma https://licitaperimirim.com.br 

http://www.perimirim.ma.gov.br/portal
https://licitahumbertodecampos.com.br/
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e no site do TCEMA https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul. Esclarecimentos adici-
onais, no mesmo endereço ou pelo e-mail cplpmhc@gmail.com. 
 

23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar e Projetos Básicos 
ANEXO III – Minuta do Contrato 
 
 

Peri-Mirim - MA, 21 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

Paulo Vinicius Ribeiro Dourado 
Secretário Municipal de Saúde e Saneamento 
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 002/2026 – CPL 

 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
  
Contratação de empresa para realização de Serviços de Engenharia na Implantação de Melhorias 
Sanitárias Domiciliares em área urbana do Município de Peri Mirim - MA, através de Convênio com 
a FUNASA/MS. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 

2.1. Segundo a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, saneamento é a presta-
ção de serviços e infraestruturas adequadas para que a população tenha acesso ao abastecimento 
de água tratada, coleta e destinação adequada dos resíduos sólidos, coleta e tratamento do esgoto 
sanitário e drenagem de águas pluviais. A ausência dessas prestações de serviços e infraestruturas 
é a causa de muitas doenças. 
 
2.2. Para que o aumento da cobertura de acesso ao saneamento básico à população em vulnera-
bilidade sanitária ocorra, poderão ser adotadas diversas medidas, como: 
 

a) implantação de sistemas de abastecimento de água tratada na Zona Urbana do município; 
 

b) implantação de coleta seletiva e construção de aterro sanitário para destinação adequada 

dos resíduos não aproveitáveis; 
 

c) extensão de rede de coleta de esgoto sanitário e/ou construção de módulos sanitários com 
esgoto ligado a tanque séptico, filtro anaeróbio e sumidouro (onde não houver rede de es-
goto); e 

 
d) implantação de rede e dispositivos de drenagem de águas pluviais. 

 
2.3. Assim conforme o Estudo Técnico Preliminar, a solução que mais se adequa a realidade atual 
do município é a construção de módulos sanitários domiciliares, posto que o município possui Con-
vênio nº 051738/2025 - TRANSFEREGOV.BR, com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA que 
tem como objeto a implantação de melhorias sanitárias domiciliares no município de Peri-Mirim/MA. 

 
2.4. A construção dos módulos sanitários visa o acesso dos beneficiários ao saneamento básico, 
melhoria na qualidade de vida e redução de doenças causadas pela falta de saneamento. 
 
2.5. O projeto proposto pela FUNASA contempla a construção de banheiro com vaso sanitário, 
lavatório, chuveiro elétrico e reservatório elevado, contempla ainda a instalação de tanque de lavar 
roupa e pia de cozinha. O esgoto gerado pelos módulos será direcionado para a rede pública de 
coleta de esgoto sanitário (nos casos onde houver rede) ou para tanque sépticos, filtro anaeróbio e 
sumidouro (para as casas que não possuem rede de esgoto na rua). 
´ 
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3. DAS OBRIGAÇÕES 
 
3.1. DA CONTRATANTE 

 
a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei no 
14.133/21. 
 
b)  Acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços, objeto do presente contrato. 
 
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação de serviços, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato. 
 
d) Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações; 
 
e)  Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas/Recibos, 

devidamente atestados, pelo setor competente, de acordo com a forma e prazo estabelecidos no 
instrumento de contrato, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 
 
f) Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de serviços, 
objeto desse instrumento, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
 
g) Proceder às advertências, multas e demais comunicações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA. 
 
h) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Administração 
especialmente designado, conforme a Lei 14.133/21. 
 

3.2. DA CONTRATADA 
 
a) Executar o objeto contratual de conformidade com as necessidades requeridas pelo município. 
 
b) Prestar os serviços conforme determinação da Secretaria Municipal de Administração, devendo 
iniciar imediatamente a execução do complemento para implementação de melhorias sanitárias-
MSD, no munícipio e em local indicado.  
 
c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia autori-
zação da Secretaria Municipal requisitante. 
 
d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
e) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços entregues, sob pena de responder pelos danos 
causados à Administração ou a Terceiros. 
 
f) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRA-
TANTE; 
 
g) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou cooperados ou prepostos envol-
vidos na execução do contrato; 
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h) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação de serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE, por 

intermédio da Secretaria Municipal solicitante. 
 
i) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas, seguros e quaisquer outras despesas 
decorrentes da prestação de serviços. 
 
j) Quando ocorrer divergência entre a especificação do serviço estabelecida no Item 01 (Termo de 
Referência) e da nota de empenho, prevalecerá a especificação constante no Item 01 (Termo de 
Referência) ou Edital. 
 
k) Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços de modo idêntico àquelas constantes do 
objeto do Edital de Pregão; 
 

l) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
m) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição 
do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Con-
tratações Sustentáveis. 
 

5.1.1. Para a solução a ser contratada, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta 
contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações 
de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte jus-
tificativa: “obra de baixo impacto ambiental, tratando-se de reforma de edificação de pequeno vulto 
e de baixo potencial poluidor”. 
 
5.2. Indicação de marcas e modelos: Não será necessário a indicação de marcas e modelos. 

 
5.3. Exigência de amostra: Não será necessária a apresentação de amostra. 
 
5.4. Carta de Solidariedade: Não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade. 
 

5.5. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5.6. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
6. EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
6.1. A demanda será prestada por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e 
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente. 
 
6.1.1. Portanto, a licitante adjudicatária deverá possuir o(s) seguinte(s) requisito(s) para ser contra-
tada: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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a) Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico emitida pelo 
CREA/CAU; 
 

b) Comprovação de possuir profissional entre os quadros de funcionários da licitante, sendo sócio, 
funcionário ou autônomo contratado, ou em caso de ausência de vínculo, declaração de futura con-
tratação. 
 
6.1.2. Conhecimento do local da obra/serviço de engenharia através das seguintes opções: 
 
a) Declaração de Conhecimento do Local e Condições. 
 
6.1.3. Atestado(s) que comprovem a execução de obras/serviços de engenharia com objeto similar:  
 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante; e 
 
b) Certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome do(s) profissional(is). 

 
6.1.4. O prazo de execução da obra será de 6 (seis) meses. 
 
7. GESTÃO DO CONTRATO 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 6(seis) meses, a partir da assinatura do contrato. 
 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstân-
cias mediante simples apostila. 
 
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
7.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento equiva-
lente. 
 

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar 
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fis-
calização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
7.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, coordenará a atualização do 
processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
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7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

 
7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 
 
7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, con-
forme o caso. 
 
7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apri-
moramento das atividades da Administração. 
 
7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscaliza-
ção e gestão nos termos do contrato. 
 
7.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18 do Decreto 
Municipal nº 86 de 29 de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Peri-Mirim – MA. 
 
7.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admi-
nistração. 
 
7.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. 

 
7.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notifica-
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
 
7.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ne-
cessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
7.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
 
7.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
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7.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
 
7.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
7.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de assessora-
mento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da contratação, 
os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na execução 
do contrato. 
 
7.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e 
os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado 
da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que 
estabeleça prazo específico. 
 
8. DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos 
após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provo-
cado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de nota fiscal/fatura, acompanhada da respec-
tiva Autorização de Fornecimento, da Certidão Conjunta Negativa de Débitos da Receita Federal, 
do Certificado de Regularidade do F. G. T. S. e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT). 

 
8.2. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qual-
quer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação fi-
nanceira. 
 
8.4. A Secretaria Municipal de Educação, reserva-se o direito do não pagamento se, no ato da 
atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
 
8.4.1. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 
 
8.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanha-
mento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 
 
8.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pro-
visório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebi-
mento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da realização do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 
8.6. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justifi-
cada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
 
8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emis-
são de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
 
8.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sa-
neamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 
 
8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con-
trato. 
 
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
8.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  

 
a) o prazo de validade; 

 
b) a data da emissão;  

 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

 
d) o período respectivo de execução do contrato;  

 
e) o valor a pagar; e  

 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
8.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 
 
8.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompa-
nhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.14. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:  
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais 
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

 
8.15. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do con-
tratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
 
8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante de-
verá comunicar 8os órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadim-
plência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
 
8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 
cadastros de fornecedores do município. 
8.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha con-
corrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pelo 
CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
 
I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 

365                          365 
 
Em que: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
8.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reti-
dos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vi-
gente. 
 
8.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-
buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribu-
tário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Licitação, através 
da modalidade de licitação Pregão, na sua forma Eletrônica, conforme a Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
9.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, de R$ 100,00 
(cem reais), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta. 
 
9.3. Da Apresentação da Proposta 

 
9.3.1. A Proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numeradas sequencialmente e sem 
rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo represen-
tante da empresa, em papel timbrado, devendo conter: 
 
a) Carta Proposta, assinada por titular da empresa ou pessoa legalmente habilitada, em papel 
timbrado, identificando o serviço, o número do Edital, o prazo de execução, o preço total dos servi-
ços, em algarismos e por extenso, em Reais, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês de 
apresentação da Proposta. 
 
a.1) No preço total da obra deverão estar inclusos todas as despesas com o fornecimento de mate-
riais, mão-de-obra, encargos sociais, equipamentos, EPI’s, transporte, vigilância, impostos, taxas, 

emolumentos, e demais insumos necessários á execução dos serviços.  
 
b) Orçamento Analítico, assinado na última folha e rubricado nas demais, com preço unitário e 
total do item, em algarismos, e o valor total do lote proposto em algarismos e por extenso, na moeda 
nacional, já incluído todos os custos seja qual for o seu título ou natureza (frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas etc.); 
 
c) Composição de custos unitários, devendo estar de acordo com as especificações, constando 
unidades, insumos dos serviços, com respectivo consumo, percentual e valor discriminado do BDI 
aplicado, bem como o percentual e ou valor dos encargos sociais; 
 
d) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o prazo de execução dos serviços, em modelo 

próprio. 
 
e) Composição de BDI, conforme modelo próprio da licitante; 
 
f) Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio contendo todas as informações legais 
exigidas; 
 
g) Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data 
da entrega das Propostas. 
 
9.3.2. A Planilha de Custos a ser apresentada pela licitante não poderá divergir, quanto aos quanti-
tativos, daquela contida no ANEXO I, deste edital, ressaltando que, segundo determinação do Tri-
bunal de Contas da União, expressa nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, 
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Súmula 254), deverá ser apresentado detalhamento quanto à composição e percentuais utilizados 
na formação do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) praticado, bem como não devem integrar a 
referida composição (BDI) os tributos IRPJ – Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e CSLL - 

Contribuição Sobre o Lucro Líquido. 
 
9.3.3. Os documentos exigidos nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, nos termos dos artigos 7° e 14 
da Lei n.º 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n.º 282 de 24 de agosto de 1983 – 
CONFEA deverão necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por En-
genheiro, registrado no CREA, com identificação e número do seu registro. 
 
9.4. Estimativa do Preço 
 
9.4.1. A pesquisa de preços foi realizada conforme Art. 23 da Lei Nº 14.133. Os relatórios de pes-
quisa de preços realizados pelo Setor de Engenharia, assim como os arquivos contendo as compo-
sições e planilhas orçamentárias, foram devidamente instruídos aos autos deste processo. A obten-
ção do preço estimado foi realizada a partir da consulta dos itens em tabelas oficiais. 

 
6.4.2. Os documentos técnicos: projetos, planilhas, memória de cálculo e memorial descritivos utili-
zados são padronizadas pela FUNASA. 
 
9.4.3. Foram utilizadas as referências SINAPI para obtenção dos valores. 
 
3.4. A planilha contendo as especificações e quantitativos dos itens encontram-se em anexo a este 
Termo de Referência.  
 
9.4.5. Durante as pesquisas iniciais realizadas, estima-se que dentre as soluções disponíveis no 
mercado, o valor estimado da contratação será R$ 1.246.506,12 (hum milhão, duzentos e qua-
renta e seis mil, quinhentos e seis reais e doze centavos), conforme planilha orçamentária em 

anexo. 
 
10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
 
10.1. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, me-
diante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
 

a) SICAF;   
 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 e suas alterações, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majo-
ritário. 
 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

 
10.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
 
10.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
 
10.7. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10.8. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco-
lhimento dessas contribuições. 
 
10.9. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 
10.9.1. Habilitação jurídica: 
 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  
 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor In-
dividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-
nistradores; 

 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada 
como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato cons-
titutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pes-
soas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 
 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desen-
volvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 

 
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualifi-

cação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 
10.9.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva e RG dos sócios. 

 
10.9.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 
 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certi-
dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Pro-
curadoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários fede-
rais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
d) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-

lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal/Distrital relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal/Distrital do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf


                      
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM 

CNPJ: 41.611.856/0001-80 

Praça São Sebastião, nº 76, Centro. 
CEP: 65.245-000 – Peri – Mirim – MA. 

35 
 

   Proc. ADM. N.º 019/2026 

Fls. __________________ 

______________________ 

Rubrica 

i) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os be-
nefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
10.9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, conforme 
entendimento da Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 
 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações con-
tábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 
b.1) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) supe-
riores a 1 (um). 

 
c) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

 
d) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurí-

dica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 

e) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Re-
ceita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 
f) Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contra-

tação. 
 

g) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
h) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornece-
dor. 

 
10.9.5. Qualificação Técnica: 
 

a) Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das con-
dições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

 
a.1) A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo res-
ponsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiari-
dades da contratação. 

 
10.9.5.1. Todos os licitantes, deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apre-
sentação dos documentos que seguem: 
 

a) Certificado de Registro e Quitação no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquite-
tura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de 
atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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b) Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, apa-

relhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

 
b.1) Capacidade técnico-operacional: Atestados de capacidade técnica, em nome da 
empresa licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove(m) ter a licitante executado serviços compatíveis em características aos 
do objeto desta licitação. 
 
b.2) Capacidade técnico-profissional: Comprovação da capacitação técnico-profissio-
nal, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou 
CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão dos serviços, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - 
RRT. 
 

b.3) Comprovação da  proponente  de possuir em seu quadro permanente, na  data prevista 
para entrega dos envelopes, Engenheiro Ambiental ou Engenheiro Civil detentor(es) de  
Atestado  de  Responsabilidade  Técnica  compatível  em  característica com  o  objeto  deste  
edital,  acompanhadas  dos  CATs  (Certidão  de  Acervo Técnico) emitido pelo CREA, for-
necido por pessoa  jurídica  de  direito público ou privado, que comprove possuir os referidos 
profissionais com experiência na área de melhorias sanitárias domiciliares - MSD, no mínimo 
01 (um) atestado. 
 
b.4) A comprovação do vínculo profissional do profissional mencionado no item anterior, será 
feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) 
que demonstre a identificação do profissional, como visto do Ministério do Trabalho ou me-
diante Certidão do Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou 

Contrato de Prestação de Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região 
competente, em que conste o profissional como responsável técnico, ou ainda Declaração 
de Contratação Futura do profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acom-
panhada de declaração de anuência expressa do profissional em conjunto com o currículo 
profissional. 
 
b.5) Quando o profissional indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será 
feita através do Ato Constitutivo da empresa, conforme o caso. 

 
c) Licença ou dispensa de licença Ambiental em nome da empresa licitante, emitida por órgão 

competente, que contemple o objeto dessa licitação, considerando o disposto no § 2º, art. 
do 2º, o parágrafo único do art. 8º, e 12º da Resolução do CONAMA nº 237, de 19 de de-

zembro de 1997 e art. 67, IV da Lei 14.133/21. 
 

d) O Certificado de Regularidade emitido pelo IBAMA, que contemple o Cadastro Técnico Fe-
deral de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – 
CTF/APP e o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental  
– CTF/AIDA, em conformidade com Instrução Normativa nº 6, de 2013,  Resolução Conama 
nº 1/1988, Lei 12.305/2010 e art. 67, IV da Lei 14.133/21. 

 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026. 
 

http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=65
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=65
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12. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
12.1. O Certame deverá ser regido pela Lei n.º 14.133/2023 e suas alterações e Decreto nº 10.024, 

de 2019, Decretos Municipais 81 a 86 de 29 de dezembro de 2023, que regulamentam a Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e suas alterações. 
 
13. ANEXOS 

 
13.1. Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
Anexo I – Memorial Descritivo (Caderno de Especificações Técnicas); 
 
Anexo II – Planilhas Orçamentárias, Estimativas de Custos e Formação de Preços, BDI, 
Cronograma, Curva ABC, Encargos Sociais e Memorial de Cáculos; 
 

Obs: Todos os arquivos que compõem esse termo de referência estarão disponibilizados site 
da Prefeitura Municipal: http://www.perimirim.ma.gov.br/portal.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.perimirim.ma.gov.br/portal
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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 002/2026 – CPL/PMPM 
 

ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP 
 

PROCESSO 019/2026 - SEMAD 

UNIDADE REQUISITANTE Secretaria Municipal de Obras e Transportes 

ALINHAMENTO COM O 
PLANEJAMENTO ANUAL 

A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no Plano 

de Contratações Anual - PCA da Organização, tendo como base as con-
tratações realizadas nos anos anteriores. 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
Allan Bruno Mendes Bandeira (Diretor de Departamento de Compras e 
Contratos), Liviane Gomes Silva (Agente Administrativo) e Raimundo 
Frade Júnior (Engenheiro da Prefeitura de Peri-Mirim) 

PROBLEMA RESUMIDO 
 

Encontrar mecanismos necessários para viabilizar a população que está 
em situação de vulnerabilidade sanitária, acesso a saneamento básico e, 
consequentemente, a redução de doenças causadas pela falta de sane-

amento (tendo em vista a existência de convênio entre o município e a 
Fundação Nacional de Saúde – FUNASA). 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar 
a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E DA SOLUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1.  Segundo a Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, saneamento é a presta-
ção de serviços e infraestruturas adequadas para que a população tenha acesso a: abastecimento 
de água tratada, coleta e destinação adequada dos resíduos sólidos, coleta e tratamento do esgoto 

sanitário e drenagem de águas pluviais. A ausência dessas prestações de serviços e infraestruturas 
é a causa de muitas doenças. 
 
1.2. Para que o aumento da cobertura de acesso ao saneamento básico à população em vulnera-
bilidade sanitária ocorra, poderão ser adotadas diversas medidas, como: implantação de sistemas 
de abastecimento de água tratada nas comunidades rurais; implantação de coleta seletiva e cons-
trução de aterro sanitário para destinação adequada dos resíduos não aproveitáveis; extensão de 
rede de coleta de esgoto sanitário e/ou construção de módulos sanitários com esgoto ligado a tan-
que séptico, filtro anaeróbio e sumidouro (onde não houver rede de esgoto); e implantação de rede 
e dispositivos de drenagem de águas pluviais. 
 
1.3. A solução que mais se adequa a realidade atual do município é a construção de módulos sani-

tários domiciliares, posto que o município possui Convênio nº 051738/2025 - TRANSFEREGOV.BR, 
com a Fundação Nacional de Saúde – FUNASA que tem como objeto a implantação de melhorias 
sanitárias domiciliares no município de Peri-Mirim/MA. A construção dos módulos sanitários visa o 
acesso dos beneficiários ao saneamento básico, melhoria na qualidade de vida e redução de doen-
ças causadas pela falta de saneamento. O projeto proposto pela FUNASA contempla a construção 
de banheiro com vaso sanitário, lavatório e reservatório elevado, contempla ainda a instalação de 
tanque de lavar roupa e pia de cozinha. O esgoto gerado pelos módulos será direcionado para a 
rede pública de coleta de esgoto sanitário (nos casos onde houver rede) ou para tanque sépticos, 
filtro anaeróbio e sumidouro (para as casas que não possuem rede de esgoto na rua). 
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2. REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. REQUISITOS GERAIS  

 
2.1.1. Os serviços de engenharia objeto desta contratação são considerados comuns, conforme 
definido no inciso XIII do art. 6º da Lei 14.133/2021. 
 
2.1.2. A vigência da contratação será de 06 (meses), contados a partir da assinatura do contrato, 
nos termos do Art. 107 da Lei 14.133/2021.  
 
2.1.3. As demandas, os quantitativos e os respectivos códigos dos itens, são baseados na tabela 
SINAPI e serão descriminados na ordem de serviço e no faturamento de acordo com a necessidade 
do Município e dentro do limite contratado. 
 
2.1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário, 
sob demanda, considerando o serviço e quantitativo solicitado. 

 
2.2. REQUISITOS LEGAIS 
 
2.2.1. O objeto deste Estudo Preliminar se enquadra como fornecimentos de bens comuns, cabendo 
à licitação na forma de Concorrência, na modalidade Eletrônica, por maior desconto oferecido, tendo 
como base legal as seguintes normas legislativas: Lei nº 14.133/2023 e suas alterações, Decretos 
Municipais nº 81 a 86 de 29 de dezembro de 2023, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 no âmbito municipal, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e suas alterações e demais normas aplicadas subsidiariamente elencadas acima. 
 
2.3. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE 
 

2.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, de-
vem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sus-
tentáveis. 
 
2.3.2. Para a solução a ser contratada, o órgão assessorado entendeu que os serviços objeto desta 
contratação não se sujeitam aos critérios e práticas de sustentabilidade ou que as especificações 
de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado mercado, sob a seguinte jus-
tificativa: “obra de baixo impacto ambiental, tratando-se de reforma de edificação de pequeno vulto 
e de baixo potencial poluidor”. 
 
2.4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

2.4.1. A demanda será prestada por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 
e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente. 
 
2.4.2. Portanto, a licitante adjudicatária deverá possuir o(s) seguinte(s) requisito(s) para ser contra-
tada: 
 
a) Certificado de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica e do Responsável Técnico emitida pelo 
CREA/CAU; 
 
b) Comprovação de possuir profissional entre os quadros de funcionários da licitante, sendo sócio, 
funcionário ou autônomo contratado, ou em caso de ausência de vínculo, declaração de futura con-
tratação. 
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2.4.3. Conhecimento do local da obra/serviço de engenharia através das seguintes opções: 
 
a) Declaração de Conhecimento do Local e Condições. 

 
2.4.4. Atestado(s) que comprovem a execução de obras/serviços de engenharia com objeto similar:  
 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional, em nome da licitante; e 
 
b) Certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nome do(s) profissional(is). 
 
3. QUANTITATIVOS E VALORES 
 
3.1. A pesquisa de preços foi realizada conforme Art. 23 da Lei Nº 14.133. Os relatórios de pesquisa 
de preços realizados pelo Setor de Engenharia, assim como os arquivos contendo as composições 
e planilhas orçamentárias, foram devidamente instruídos aos autos deste processo. A obtenção do 
preço 

estimado foi realizada a partir da consulta dos itens em tabelas oficiais. 
 
3.2. Os documentos técnicos: projetos, planilhas, memória de cálculo e memorial descritivos utiliza-
dos 
são padronizados pela FUNASA. 
 
3.3. Foram utilizadas as referências SINAPI para obtenção dos valores. 
 
3.4. A planilha contendo as especificações e quantitativos dos itens encontram-se em anexo a este 
Estudo Técnico Preliminar. 
 
4. PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios 
do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.  
 
4.2. O §1º do art. 47 da Lei 14.133/2021 exige que na aplicação do princípio do parcelamento devem 
ser considerados: I) a responsabilidade técnica; II) o custo para a Administração de vários contratos 
frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens; III) o dever de buscar a 
ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  
 
4.3. Dessa forma, o objeto será: GLOBAL, justificando que o não parcelamento das obras é mais 
satisfatório do ponto de vista da eficiência técnica, por manter a qualidade do investimento, haja 
vista que o gerenciamento permanece o tempo todo a cargo de um mesmo administrador, ofere-

cendo um maior nível de controle pela Administração na execução das obras e serviços, cumpri-
mento de cronograma e observância de prazos com a concentração da responsabilidade da cons-
trução e garantia dos resultados.  
 
4.4. Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa construtiva 
implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos mar-
cos intermediários e final de entrega da obra. Pelas razões expostas, recomenda-se que a contra-
tação não seja parcelada, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar pre-
juízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado.  
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5. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
5.1. A contratação de uma empresa para a execução dos serviços de construção de módulos sani-

tários domiciliares, visa melhorar a vida da população que está em situação de vulnerabilidade sa-
nitária, dando acesso a saneamento básico e, consequentemente, a redução de doenças causadas 
pela falta de saneamento, alcançando assim uma série de resultados específicos, essenciais para 
atender às necessidades da comunidade e promover a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. 
Os resultados pretendidos podem ser categorizados da seguinte forma: 
 

a) Melhoria da Qualidade de Vida; 
 

b) Preservação do Meio Ambiente;  
 

c) Redução de Riscos à Saúde Pública;  
 

d) Segurança e Bem-Estar;  

 
5.2. Ao alcançar esses resultados pretendidos, espera-se que a contratação de uma empresa para 
a execução dos serviços de limpeza urbana em Peri-Mirim/MA atenda às expectativas da comuni-
dade, promovendo o desenvolvimento sustentável e o bem-estar coletivo. 
 
6. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
6.1. A Administração tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 
 

a) Definições dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual; 
 

b) Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

 
c) Definição de planos de trabalho com vistas à boa execução contratual; 

 
d) Acompanhamento rigoroso das ações previstas nas ordens de serviços apresentadas para 

a realização das manutenções e melhorias no objeto a ser contratado. 
 
7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
 
7.1. Não se aplica a presente contratação. 
 
8. CONCLUSÃO 
 

8.1. As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecni-
camente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a 
contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL. 
 
9. ANEXOS 

 
9.1. Integram este ETP, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 
Anexo I – Memorial Descritivo (Caderno de Especificações Técnicas); 
Anexo II – Planilhas Orçamentárias, Estimativas de Custos e Formação de Preços, BDI, 
Cronograma, Curva ABC, Encargos Sociais e Memorial de Cálculos; 
Obs: Todos os arquivos que compõem esse ETP estarão disponibilizados site da Prefeitura 
Municipal: http://www.perimirim.ma.gov.br/portal. 

http://www.perimirim.ma.gov.br/portal


                      
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM 

CNPJ: 41.611.856/0001-80 

Praça São Sebastião, nº 76, Centro. 
CEP: 65.245-000 – Peri – Mirim – MA. 

42 
 

   Proc. ADM. N.º 019/2026 

Fls. __________________ 

______________________ 

Rubrica 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 002/2026 – CPL/PMPM 
 

ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE PERI-MIRIM – MA, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 
______________________ 
 

Pelo presente instrumento, que entre si fazem, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERI-
MIRIM – MA, sediada na Praça São Sebastião, nº 76, Centro – Peri-Mirim/MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº XXXXXXXXXXXX, doravante denominada MUNICÍPIO, por meio da Secretaria Municipal 
de _____________, inscrita no CNPJ n.º________________, neste ato representado por sue(a) 

Secretario(a) o(a) Sr.(ª) ________________, nomeado pela Portaria n.º ___________, e de outro 
lado a empresa_____________, doravante denominada CONTRATADA, sediada à 
_______________, inscrita no CNPJ nº ___________, neste ato representada pelo Sr. (a) 
________________, _____________, têm entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, 
cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo nº 
XXX/2026, da Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA nº XXX/2026 e seus anexos, e ainda da 
proposta adjudicada que a este integram, independentemente de transcrição, submetendo-se as 
partes e observando às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

 
1.0. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de engenharia para com-
plemento de implantação de Melhorias Sanitárias Domiciliares-MSD, na zona urbana do mu-
nicípio de Município de Peri-Mirim/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2. Objeto da contratação: 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1. Estudo Técnico Preliminar; 
 
1.3.2. Projeto Básico; 

 
1.3.3. O Termo de Referência; 
 
1.3.4. O Edital da Licitação; 
 
1.3.5. A Proposta do contratado; 
 
1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4. O regime de execução do contrato é Empreitada por Preço Unitário. 
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2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. A vigência da contratação será de 6 (seis) meses, contados a partir da assinatura do con-

trato, nos termos do Art. 106 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado em conformidade com a 
inteligência do Art. 107 do mesmo dispositivo legal. 
 
3.0. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contratação. 
 
4.0. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5.0. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor mensal da contratação é de ____________ que será pago a contratada na propor-
ção em que os serviços forem executados.  
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenci-
ários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente executados. 

 
6.0. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7.0. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, ou outro que o 
venha a substituir, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres-
pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8.0. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e demais condições a ela referentes, encontram-se de-
finidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
9.0. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
 

9.1. As obrigações da CONTRATADA e demais condições a ela referentes, encontram-se defi-
nidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
10.0. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de con-
tratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
 
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permiti-
das em Lei. 
 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os con-
tratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
 
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obriga-
ções legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
 

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
 
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   
 
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificada-
mente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omis-
sões, desvios ou abusos. 
 
10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de da-
dos pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opi-
niões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
10.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 
 

11.0. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMIERA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
11.1. Não Haverá garantia de execução do contrato. 
 
12.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 
92, XIV) 
 
12.1. Comete infração administrativa, a contratada que cometer as infrações contidas no art. 155 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas mencionadas no 
item anterior, as sanções previstas nos artigos 156 a 163 da Lei 14.133/2021. 

 
13.0. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
 
13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, hipótese em que também se aplicam 
os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
13.4. Se a operação de que trata o item anterior implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
13.5.3. Indenizações e multas. 
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-
mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 
13.7. O contrato poderá ser extinto ainda: 
 
13.7.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econô-
mica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
13.7.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder 
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 
14.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Gestão/Unidade:  
Fonte de Recursos:   
Programa de Trabalho:  
Elemento de Despesa:  
Plano Interno:  
Nota de Empenho: 

 
15.0. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
16.0. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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17.0. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata-
ções Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 
sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, 
da Lei n. 12.527, de 2011. 
 
18.0. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Bequimão – MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi impresso em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 

Peri-Mirim – MA,  ____ de __________ de ______ 
 
 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
  
TESTEMUNHAS:  
 
1. 

 
2. 

 


